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ASSUNTO: Análise da documentação referente à primeira etapa do Controle da Qualidade para o Item 5 (Notebook
Educacional Tipo E2-A) do Pregão Eletrônico n° 90.007/2025

  

Senhor Pregoeiro,

 

I. RELATÓRIO

 

Esta Unidade de Tecnologia, como área técnica responsável pela contratação, procedeu análise detalhada da documentação
encaminhada pela licitante POSITIVO TECNOLOGIA S/A – CNPJ 81.243.735/0019-77 (POSITIVO), referente ao item 05 do Pregão
Eletrônico n° 90.007/2025, na qual foram confrontadas todas as características e especificações técnicas do
equipamento  NOTEBOOK CHROMEBOOK N2422 E ACESSÓRIOS em face das especificações e requisitos mínimos exigidos no
Edital, no Termo de Referência e no Caderno de Especificações Técnicas - cujas verificações e resultados se encontram
registrados na Lista de Verificação PE 90007/2025 - Item 5 (4877121).

 

II. FUNDAMENTAÇÃO
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A análise considerou a seguinte documentação técnica apresentada pela licitante:

 

III. CONCLUSÃO

 

Após cuidadosa análise da documentação técnica, com base no conteúdo do Processo SEI n°  23034.014774/2025-92 e
23034.014775/2025-37, concluímos que equipamento NOTEBOOK CHROMEBOOK N2422 E ACESSÓRIOS ofertado pela licitante
POSITIVO TECNOLOGIA S/A – CNPJ 81.243.735/0019-77 (POSITIVO)  no âmbito do ITEM 05 do PREGÃO ELETRÔNICO n°
90007/2024 atende satisfatoriamente a todas as especificações e requisitos mínimos exigidos no EDITAL, no TERMO DE
REFERÊNCIA e no CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, tendo, para isso, apresentado as todas as comprovações mínimas

 

 
23034.014774/2025-92

23034.014775/2025-37

 
23034.014774/2025-92

23034.014775/2025-37

 
23034.014774/2025-92

23034.014775/2025-37

 
23034.014774/2025-92

23034.014775/2025-37

 
23034.014774/2025-92

23034.014775/2025-37

Documentação exigida Sim Não 

Documento/planilha contendo o detalhamento do atendimento ponto a 

ponto de todas as especificações técnicas solicitadas (requisitos), com a 

devida referência das fontes utilizadas.

X 

Relatório fotográfico com fotos coloridas, em vários ângulos e boa 

resolução, que permita a visualização detalhada do produto.
X 

Ficha técnica do equipamento ofertado. X 

Manual / Guia do Usuário, em português, inserido digitalmente por meio 

do QR Code ou em formato físico. 
X 

Manual / Guia do Usuário com as informações sobre instalação e 

operação. 
X 
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exigidas para a PRIMEIRA ETAPA do processo de CONTROLE DA QUALIDADE - estando a licitante apta a prosseguir para a etapa
de análise da capacidade técnico-operacional.

Em ressalva, embora  a documentação apresentada nesta etapa tenha sido considerada suficiente e idônea, ressalvamos o
direito/dever desta Administração em revisar suas conclusões caso, no decorrer do processo, sejam arguidas a veracidade ou o
conteúdo dos documentos apresentados pela LICITANTE com base em eventuais elementos de prova que, por ventura, venham
a ser apresentados no decorrer dos procedimentos subsequentes (art. 53 da Lei n° 9.784/1999).

Entendemos que a LICITANTE tem plena ciência de que produzir declaração e/ou documentação falsa durante procedimento
licitatório ou, posteriormente, durante a execução do contrato, constitui infração administrativa grave, conforme previsto no art.
155, inc. VIII da Lei 14.133/2021,  sujeita às penalidades previstas em Lei, que podem variar de acordo com a gravidade da
infração e as circunstâncias do caso concreto.

 

Brasília/DF, 23 de junho de 2025.

 

À consideração superior.

 

ESTEFANO SILVA DE ALMEIDA

Integrante Técnico

Equipe de Planejamento da Contratação

 

De acordo, aprovo e encaminho.

 

DELSON PEREIRA DA SILVA

Diretor de Tecnologia e Inovação
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Documento assinado eletronicamente por ESTEFANO SILVA DE ALMEIDA, Fiscal de Contrato - Requisitante, em 23/06/2025,
às 15:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e
2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por DELSON PEREIRA DA SILVA, Diretor(a) de Tecnologia e Inovação, em 23/06/2025,
às 15:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e
2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://www.fnde.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4874902 e o código CRC F3ED5AA8.

Referência: Processo nº 23034.025189/2023-56 SEI nº 4874902
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